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4. O texto do Artigo V deverá ser acrescido da Seção 12(k) e passa
a vigorar com a seguinte redação:

"(k) Sempre quando sob o item (c) acima o Fundo vende ouro
adquirido por ele depois da data da segunda emenda deste Acor-
do, uma quantidade das receitas equivalente ao preço de aqui-
sição do ouro será alocada na Conta Geral de Recursos, e qual-
quer excesso deverá ser alocado na Conta de Investimento para
uso em conformidade com as provisões do Artigo XII, Seção
6(f). Se qualquer ouro adquirido pelo Fundo, depois da data da
segunda emenda deste acordo, for vendido depois de 7 de Abril
de 2008, mas antes da data de entrada em vigor desta provisão,
então, quando da entrada em vigor desta provisão, e não obstante
o limite estabelecido no Artigo XII, Seção 6(f)(ii), o Fundo
deverá transferir da Conta Geral de Recursos para a Conta de
Investimentos uma importância igual às receitas desta venda de
ouro, descontado (i) o preço de aquisição do ouro vendido, e (ii)
qualquer soma destas receitas acima do preço de aquisição que
possa já ter sido transferida para a Conta de Investimentos, antes
da data de entrada em vigor desta provisão."

ANEXO II

SEXTA EMENDA

Aprovada pelo Decreto Legislativo nº 218 de 2010
(pendente de ratificação via Decreto Presidencial)

Texto conforme DSF de 23 de dezembro de 2009

Propostas de Emendas para o Convênio Constitutivo do Fundo Mo-
netário Internacional para Aprimorar a Voz e a Participação no
Fundo Monetário Internacional

Os Governos, em nome dos quais o presente Acordo é assinado,
concordam com o que segue:

1. O texto do Artigo XII, Seção 3(e) passa a vigorar com a seguinte
redação:

"(e) Cada Diretor Executivo deverá indicar um Substituto com ple-
nos poderes para agir em seu nome quando não estiver presente,
levando em conta que o Conselho de Governadores pode adotar
regras, permitindo ao Diretor Executivo, eleito por mais de um
número específico de membros, a indicação de 2 Substitutos. Estas
regras, se adotadas, podem somente ser modificadas no contexto de
uma eleição regular dos Diretores Executivos e deverão requerer
que Diretor Executivo indique 2 (dois) Substitutos e designe: (i) o

Substituto que deverá agir em nome do Diretor Executivo, quando
o mesmo não estiver presente e quando ambos Substitutos esti-
verem presentes e (ii) o Substituto que exercerá os poderes do
Diretor Executivo sob o inciso (f) abaixo. Quando os Diretores
Executivos que os indicaram estiverem presentes, os Substitutos
poderão participar das reuniões mas não poderão votar."

2. O texto do Artigo XII, Seção 5(a) deverá ser emendado para ser
lido como segue:

"(a) O total de votos de cada membro deverá ser igual à soma
dos seus votos básicos e dos votos baseados nas suas cotas."

(i) Os votos básicos de cada membro deverão refletir o número
de votos que resulta da igual distribuição entre todos os membros
de 5,502 por cento da soma agregada do total de poder de voto
de todos os membros, levando em conta que não haverá votos
básicos fracionados.

(ii) Os votos baseados em cotas de cada membro deverão ser o
número de votos que resultam da alocação de um voto de cada
parte de sua cota equivalente a 100.000 (cem mil) Direitos Es-
peciais de Saque."

3. O texto do parágrafo 2 da Seqüência L, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"2. O número de votos alocados para o membro não deve ser
depositado em qualquer órgão do Fundo. Eles não devem ser
incluídos no cálculo do total de poder de voto, exceto para fins
de:(a) aprovação de uma emenda proposta se referindo exclu-
sivamente ao Departamento dos Direitos Especiais de Saque e (b)
cálculo dos votos básicos em conformidade com o Artigo XII,
Seção 5(a)(i)."

DECRETO No 7.533, DE 21 DE JULHO DE 2011

Dispõe sobre a antecipação do abono anual
devido aos segurados e dependentes da Pre-
vidência Social, no ano de 2011.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 40 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991,

ANEXO I

ARRECADAÇÃO/PREVISÃO DAS RECEITAS FEDERAIS - 2011

LÍQUIDA DE RESTITUIÇÕES E INCENTIVOS FISCAIS

(Anexo VII do Decreto no 7.445, de 1o de março de 2011)

R$ milhões
R E C E I TA S REALIZADA P R E V I S TA TO TA L

1o Bim 2o Bim 3o Bim 4o Bim 5o Bim 6o Bim
IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO 3.759 4.014 3.644 4.040 4.228 4.271 23.956
IMPOSTO SOBRE A EXPORTAÇÃO 5 10 9 4 4 11 43
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 6.783 6.690 6.869 6.810 8.442 9.532 45.125

I.P.I. - FUMO 719 595 624 545 584 622 3.689
I.P.I. - BEBIDAS 470 404 429 428 512 541 2.785
I.P.I. - AUTOMÓVEIS 1.142 1.232 1 . 11 6 1.021 1.230 1.334 7.075
I.P.I. - VINCULADO À IMPORTAÇÃO 1.916 2.057 1.905 2.099 2.159 2.273 12.409
I.P.I. - OUTROS 2.535 2.403 2.795 2.716 3.957 4.762 19.168

IMPOSTO SOBRE A RENDA 43.485 4 3 . 6 11 33.636 34.276 38.082 44.156 237.246
I.R. - PESSOA FÍSICA 1.777 5.637 3.399 3.307 3.459 3.353 20.931
I.R. - PESSOA JURÍDICA 20.819 18.573 12.009 18.015 19.642 15.300 104.358
I.R. - RETIDO NA FONTE 20.889 19.401 18.228 12.954 14.980 25.503 111 . 9 5 7

I.R.R.F. - RENDIMENTOS DO TRABALHO 12.066 12.402 7.857 6.468 6.862 11 . 4 1 8 57.074
I.R.R.F. - RENDIMENTOS DO CAPITAL 5.007 3.695 7.715 3.735 4.523 9.878 34.553
I.R.R.F. - REMESSAS PARA O EXTERIOR 2.506 2.159 1.421 1.534 2.144 2.800 12.563
I.R.R.F. - OUTROS RENDIMENTOS 1.310 1.146 1.235 1.217 1.452 1.408 7.767

I.O.F. - IMPOSTO S/ OPERAÇÕES FINANCEIRAS 4.602 4.805 5.583 5.876 5.921 6.346 33.132
I.T.R. - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 18 19 11 13 390 96 547
CPMF- CONTRIB.MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 15 20 - - - - 35
COFINS - CONTRIBUIÇÃO SEGURIDADE SOCIAL 25.747 25.798 26.531 25.980 27.603 29.252 160.912
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 6.895 6.796 6.898 6.773 7.421 7.603 42.386
CSLL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL S/ LUCRO LÍQUIDO 11 . 3 8 4 9.738 6.557 8.997 9.155 7.430 53.261
CIDE - COMBUSTÍVEIS 1.402 1.545 1.385 1.485 1.506 1.419 8.742
CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDAF 38 75 85 73 87 11 8 476
OUTRAS RECEITAS ADMINISTRADAS 1.566 1.855 2 . 4 11 2.402 2.852 2.477 13.561

RECEITAS DE LOTERIAS 602 553 560 560 560 560 3.396
CIDE-REMESSAS AO EXTERIOR 267 244 171 172 187 224 1.265
DEMAIS 697 1.059 1.679 1.669 2.104 1.692 8.900

RECEITA ADMINISTRADA 105.699 104.977 93.619 96.729 105.690 11 2 . 7 1 0 619.424

D E C R E T A :

Art. 1o No ano de 2011, o pagamento do abono anual de que
trata o art. 40 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, será efetuado
em duas parcelas, sendo a primeira, equivalente a até cinquenta por
cento do valor do benefício correspondente ao mês de agosto, paga
juntamente com o benefício correspondente a esse mês.

Parágrafo único. A segunda parcela corresponderá à dife-
rença entre o valor total do abono anual e o valor da parcela an-
tecipada.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de julho de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Garibaldi Alves Filho

DECRETO Nº 7.534, DE 21 DE JULHO DE 2011

Altera os Anexos VII, VIII e X do Decreto
nº 7.445, de 1º de março de 2011, que dis-
põe sobre a programação orçamentária e
financeira e estabelece o cronograma men-
sal de desembolso do Poder Executivo para
o exercício de 2011.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto nos arts. 69 e 70, § 8o, da Lei no 12.309,
de 9 de agosto de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1o Os Anexos VII, VIII e X do Decreto no 7.445, de 1o

de março de 2011, passam a vigorar, respectivamente, na forma dos
Anexos I, II e III deste Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de julho de 2011; 190º da Independência e 123º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Miriam Belchior
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ANEXO II
PREVISÃO DA RECEITA DO GOVERNO FEDERAL - 2011

RECEITA POR FONTE DE RECURSOS (*)
(Anexo VIII do Decreto no 7.445, de 1o de março de 2011)

R$ milhões

DISCRIMINAÇÃO REALIZADA P R E V I S TA TO TA L1o Bim. 2o Bim. 3o Bim. 4o Bim. 5o Bim. 6o Bim.
RECEITA ARRECADADA PELO TESOURO NACIONAL 11 4 . 9 4 9 11 7 . 3 3 0 104.134 104.946 11 5 . 0 3 4 127.577 683.970
ADMINISTRADA PELA RFB (*) 105.699 104.977 93.619 96.729 105.690 11 2 . 7 1 0 619.424
COTA-PARTE DE COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS 5 . 11 4 5.839 2.559 5.614 5.532 2.708 27.365
CONTRIBUIÇÃO SEGURIDADE SERVIDORES 1.381 1.395 1.415 1.404 1.457 2.499 9.551
CONCESSÕES E PERMISSÕES 266 27 1.406 77 103 505 2.384
DEMAIS 2.489 5.093 5.135 1.122 2.252 9.155 25.247
RECEITA ARRECADADA POR OUTROS ÓRGÃOS 42.976 45.658 43.643 44.018 45.848 63.601 285.743
CONTRIBUIÇÃO DOS EMP. E TRAB. P/SEG. SOCIAL 34.893 36.566 37.190 37.927 39.481 53.997 240.055
CONTRIBUIÇÃO PARA O SALÁRIO EDUCAÇÃO 2.692 1.938 1.841 1.881 1.971 1.581 11 . 9 0 4
FONTES PRÓPRIAS 2.185 2.031 2.108 1.970 2 . 0 11 2.985 13.291
CONTRIBUIÇÃO AO FGTS (LC 110/01) 356 479 501 501 501 501 2.839
DEMAIS 2.850 4.643 2.002 1.739 1.883 4.536 17.653

TO TA L 157.925 162.987 147.777 148.964 160.881 191.178 969.713

(*) LÍQUIDA DE RESTITUIÇÕES E INCENTIVOS FISCAIS.

ANEXO III
RESULTADO PRIMÁRIO DOS ORÇAMENTOS FISCAL - OF E DA SEGURIDADE SOCIAL - OSS

E DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS - 2011
(Anexo X do Decreto no 7.445, de 1o de março de 2011)

R$ milhões
DISCRIMINAÇÃO Jan-Ago Jan-Dez

1. RECEITA TOTAL 471.077 729.657
1.1 Receita Administrada pela RFB 401.023 619.424
1.2 Receitas Não Administradas 68.217 107.395
1.3 Contribuição ao FGTS (LC 110/01) 1.837 2.839

2. TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E MUNICÍPIOS 104.312 163.102
2.1 FPE/FPM/IPI-EE 83.594 1 3 3 . 111
2.2 Demais 20.718 29.991

3. RECEITA LÍQUIDA (1-2) 366.765 566.555

4. DESPESAS 297.579 448.446
4.1 Pessoal e Encargos Sociais 11 8 . 5 5 9 179.504
4.2 Outras Correntes e de Capital 179.020 268.942

4.2.1 Contribuição ao FGTS (LC 110/01) 1.837 2.839
4.2.2 Não Discricionárias 61.364 82.876
4.2.3 Discricionárias - Todos os Poderes 11 5 . 8 1 9 183.227

5. RESULTADO DO TESOURO (3-4) 69.186 11 8 . 11 0

6. RESULTADO DA PREVIDÊNCIA (6.1-6.2) (29.186) (36.350)
6.1 Arrecadação Líquida INSS 146.577 240.055
6.2 Benefícios da Previdência 175.763 276.405

7. AJUSTE METODOLÓGICO - ITAIPU - -

8. DISCREPÂNCIA ESTATÍSTICA - -

9. RESULTADO PRIMÁRIO DO OF E DO OSS (5+6+7+8) 40.000 81.760

10. RESULTADO PRIMÁRIO DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS (26) -

11. RESULTADO PRIMÁRIO DO GOVERNO FEDERAL (9+10) 39.974 81.760

12. AÇÕES SELECIONADAS NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI Nº 12.309, DE 2010 - -

13. RESULTADO PRIMÁRIO PARA FINS DE CUMPRIMENTO DA LDO 2011 (11+12) 39.974 81.760

DECRETO DE 21 DE JULHO DE 2011

Transfere, parcialmente, dotações orçamentárias constantes do Orçamento Fis-
cal da União, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para o
Ministério das Comunicações, no valor de R$ 21.296.777,00.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 66 da Lei no 12.309, de 9 de agosto de
2010,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam transferidas, parcialmente, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
para o Ministério das Comunicações, dotações orçamentárias constantes do Orçamento Fiscal da União
(Lei nº 12.381, de 9 de fevereiro de 2011), no valor de R$ 21.296.777,00 (vinte e um milhões, duzentos
e noventa e seis mil, setecentos e setenta e sete reais), de acordo com os Anexos I e II a este
Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de julho de 2011; 190º da Independência e 123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

Órgão: 41000 - Ministério das Comunicações
Unidade: 41101 - Ministério das Comunicações
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1008 Inclusão Digital 21.296.777
AT I V I D A D E S

24 333 1008 20ER Rede Nacional de Formação para Inclusão
Digital

17.000.000

24 333 1008 20ER 0001 Rede Nacional de Formação para Inclusão Di-
gital - Nacional

17.000.000

Agente formado (unidade): 15.000 F 3 2 90 0 100 17.000.000
24 122 1008 2272 Gestão e Administração do Programa 596.777
24 122 1008 2272 0001 Gestão e Administração do Programa - Na-

cional
596.777

F 3 2 91 0 100 25.541

F 3 2 90 0 100 571.236
24 122 1008 6272 Observatório Nacional de Inclusão Digital 1.300.000
24 122 1008 6272 0001 Observatório Nacional de Inclusão Digital -

Nacional
1.300.000

Projeto monitorado (unidade): 8.000 F 3 2 90 0 100 1.300.000
24 126 1008 8532 Manutenção de Centro de Recondiciona-

mento de Computadores
2.100.000

24 126 1008 8532 0001 Manutenção de Centro de Recondicionamento
de Computadores - Nacional

2.100.000

Centro mantido (unidade): 6 F 3 2 90 0 100 2.100.000
P R O J E TO S

24 126 1008 12BI Implantação de Centro para Recondiciona-
mento de Computadores

300.000

24 126 1008 12BI 0001 Implantação de Centro para Recondicionamen-
to de Computadores - Nacional

300.000

Centro implantado (unidade): 1 F 3 2 90 0 100 300.000
TOTAL - FISCAL 21.296.777
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 21.296.777

Órgão: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Unidade: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1008 Inclusão Digital 21.296.777
AT I V I D A D E S

04 333 1008 20ER Rede Nacional de Formação para Inclusão
Digital

17.000.000

04 333 1008 20ER 0001 Rede Nacional de Formação para Inclusão Di-
gital - Nacional

17.000.000

Agente formado (unidade): 15.000 F 3 2 90 0 100 17.000.000
04 122 1008 2272 Gestão e Administração do Programa 596.777
04 122 1008 2272 0001 Gestão e Administração do Programa - Na-

cional
596.777

F 3 2 91 0 100 25.541
F 3 2 90 0 100 571.236

04 122 1008 6272 Observatório Nacional de Inclusão Digital 1.300.000
04 122 1008 6272 0001 Observatório Nacional de Inclusão Digital -

Nacional
1.300.000

Projeto monitorado (unidade): 8.000 F 3 2 90 0 100 1.300.000
04 126 1008 8532 Manutenção de Centro de Recondiciona-

mento de Computadores
2.100.000
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